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Cláusula Primeira - Das Partes

O Distrito Federal, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Ed. Anexo do
Buri�, 13° andar, Praça do Buri� - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n° 08.944.148/0001-96, doravante
denominada CONTRATANTE, representada neste ato por Sandro Gasperin, brasileiro, portador da Carteira de
Iden�dade n° 4038770717 SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 464339880-91, na qualidade de Subcontrolador de
Gestão Interna, Subs�tuto, com delegação de competência prevista no inciso XVIII, da Portaria nº 68, de 25
de fevereiro de 2019 e a empresa LINK INFORMÁTICA EIRELI EPP., doravante denominada CONTRATADA, com
sede no SER/S CCC Bloco "D", nº 20, sobrelojas 1,2 e 3 - Cruzeiro Velho - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o
n° 06.885.830/0001-20, representada neste ato por Francisco Cleuton Gonçalves Bezerra, brasileiro, portador
da Carteira de Iden�dade n° 1.974.287 - SSP/DF, inscrito no CPF sob n° 490.592.201-10, na qualidade de
Diretor, resolvem aditar o Contrato n° 003/2018, celebrado em 23.02.2018, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF n° 45, de 07.03.2018.

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93, pelo período compreendido de 24.02.2021 a 23.02.2022.

Cláusula Terceira – Do Prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r do dia 24.02.2021.

Cláusula Quarta – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

Cláusula Quinta – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-
PROCAD/PGDF).

Cláusula Sexta – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro pela
Controladoria-Geral do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado e assinado
pelas partes.

 



SANDRO GASPERIN

Subcontrolador de Gestão Interna - Subs�tuto

 

FRANCISCO CLEUTON GONÇALVES BEZERRA

Diretor
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